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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

LEI MUNICIPAL Nº 2504/2020 
DE 22 DE MAIO DE 2020 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN - Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,  

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
contratar em caráter emergencial e por tempo determinado, dois (2) AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, para atuações nas ÁREAS 9 e 10, em conformidade 
com as disposições do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; dos 
art. 229 a 233 e seus incisos, da Lei Municipal n.º 1601/2002, de 
30.07.2002 e Lei Municipal n.º 1123/95, de acordo com o quadro abaixo: 

Cargo/Função  Carga/Hor. 
Sem. Venc.R$ Vagas por Área 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 horas 1.488,97 
Área 9 Área 10 
1 (uma) 
vaga 

1 (uma) 
vaga 

Art. 2º As contratações que se refere esta Lei terão 
vigência pelo prazo de doze (12) meses, prorrogável por igual período.  

Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido antes 
do prazo estabelecido no caput por ato unilateral da Administração, no 
atendimento do interesse público e, também, no caso de realização de 
concurso público para o suprimento das vagas existentes.   

Art. 3º A carga horária poderá ser reduzida, de acordo 
com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, com redução 
proporcional de vencimentos. 

Art. 4º A seleção será efetuada através de Processo 
Seletivo Simplificado, com a divulgação por meio de Editais, publicados 
no sítio do Município na internet, no seguinte endereço 
www.saojosedoouro.rs.gov.br. 

Art. 5º O Regime Jurídico que norteará as contratações 
será o Estatutário. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

Art. 6º A remuneração e eventuais vantagens obedecerão 
ao que estabelece a Lei Municipal n.º 1123/95, de 04.04.1995 e suas 
posteriores alterações, podendo a remuneração ser proporcional quando se 
verificar carga horária inferior a estabelecida na legislação mencionada.  

Art. 7º Para suporte financeiro das despesas 
decorrentes desta Lei, serão utilizados recursos previstos nas rubricas 
orçamentárias da Lei de Meios. 

Art. 8º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar através de Decreto suplementação da(s) dotação(s) 
orçamentária(s) referida(s) no art. anterior, indicando as rubricas 
suplementáveis e a redução correspondente.  

Art. 9º As disposições da presente Lei ficam inclusas 
nas Leis Municipais que dispõem sobre o Plano Plurianual e das Diretrizes 
Orçamentárias. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 22 DE MAIO DE 2020 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBIQUE-SE 
EM 22 DE MAIO DE 2020 

    Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

LEI MUNICIPAL N.º 2505/2020 
DE 22 DE MAIO DE 2020 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2499/2020, QUE INSTITUI CAMPANHA 
VISANDO AUMENTO DA ARRECADAÇÃO DO MUNICÍPIO PARA O ANO DE 
2020, VALORIZAÇÃO DO COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS LOCAIS, 
AUTORIZANDO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PREMIAÇÃO. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o art. 8º, da Lei nº 2499/2020, de 
30.04.2020, que passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 8º Durante a Campanha será realizado um único sorteio, 
no dia 29 de dezembro de 2020, quando serão distribuídos os 
seguintes prêmios: 

1º  PRÊMIO UMA (01) Motocicleta 160 CC, O km 
2º  PRÊMIO UMA (01) Motocicleta 160 CC, O km 
3º  PRÊMIO Uma (01) SMART TV LED  4 K, 50 POLEGADAS 
4º  PRÊMIO Uma (01) SMART TV LED  4 K, 50 POLEGADAS 
5º  PRÊMIO Uma (01) SMART TV LED  4 K, 43 POLEGADAS 
6º  PRÊMIO R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em espécie 
7º  PRÊMIO R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em espécie 
8º  PRÊMIO R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais), em espécie. 
9º  PRÊMIO R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais), em espécie. 
10º PRÊMIO R$ 1.000,00 (um mil reais), em espécie. 

Parágrafo único: Os horários, locais e forma de realização 
dos sorteios serão definidos por Decreto do Executivo 
Municipal.” 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 22 DE MAIO DE 2020 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBIQUE-SE 
EM 22 DE MAIO DE 2020 

    ZEFERINO MARCANTE 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO  
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Estado do Rio Grande do Sul 
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LEI MUNICIPAL N.º 2506/2020 
DE 22 DE MAIO DE 2020 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N.º 1684/2003, DE 22.10.2003.    

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica suprimido o Parágrafo único, do artigo 86, 
da Lei Municipal nº 1684/2003, de 22.10.2003. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 22 DE MAIO DE 2020 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBIQUE-SE 
EM 22 DE MAIO DE 2020 

    ZEFERINO MARCANTE 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO  
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 128/2020 
DE 22 DE MAIO DE 2020 

DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL APROVADA EM CONCURSO 
PÚBLICO PARA O CUMPRIMENTO DE ATIVIDADES FUNCIONAIS.  

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a Servidora Municipal abaixo nominada, aprovada em 
Concurso Público estabelecido pelo Edital 001/2019, de 25.09.2019, nomeada através da 
Portaria Municipal n.º 122/2020, de 12.05.2020, para exercer as atividades de seu cargo na 
seguinte Secretaria: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Servidora Função DATA/INIC. 

Alessandra Talite Stanguerlin Auditor de controle Interno 22.05.2020 

Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 22 DE MAIO DE 2020 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 22 DE MAIO DE 2020 

        Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 129/2020 
DE 22 DE MAIO DE 2020 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TRIÊNIO PARA 
SERVIDORA MUNICIPAL. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º. Conceder com base nas disposições dos artigos 81 e 86, 
da Lei Municipal n.º 1601/2002, de 30.07.2002, gratificação adicional de 5% (cinco por 
cento) sobre o vencimento básico da Servidora Municipal abaixo nominada por ter 
completado triênio referente ao tempo de serviço prestado a este Município, conforme 
segue: 

Servidora Triênio 
Alessandra Talite Stanguerlin 1º 

Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 22 DE MAIO DE 2020. 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 EM 22 DE MAIO DE 2020 

Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
PORTARIA N.º 130/2020 
DE 22 DE MAIO DE 2020 

 
 

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR MUNICIPAL. 
    
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN - Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
  

R E S O L V E: 
    

Art. 1º Conceder em conformidade com as disposições do art. 
31, da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e dos arts. 94 a 102, da Lei Municipal 
1601/2002, de 30.07.2002, férias a que tem direito o Servidor Municipal abaixo 
nominado:  
 

SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
Nivio Miguel Toledo 01.07.2018 a 30.06.2019 25.05.2020 a 23.06.2020 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 22 DE MAIO DE 2020 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 22 DE MAIO DE 2020 
         
 
        Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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